
hstado de Mato Grosso

Prefeiqyra MuniciPal de Poconé
praça da Matriz , s/n - Celítro - (EP: 78,L75-O00 - Poconé/Mato Grosso

ACRESCENTA O INCISO XXI AO ART.37'DOS
DEVERES E O INCISO XV AO ART. 44 _ DAS

ATRIBUIçÕES NA LEI MUNICIPAL N" 2,177 DÉ

14 DE úenço DE 20,23, ESTABELECE A
ESTRUTURAEOFUNCTONAMENTODO
coNsELHO TUTELAR DE POCONÉ - MT, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Munícipal de POconÇ,. Estado de Mato

Crosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou a seguinte Lei:

Art.Io Ficam acrescentados o inciso XXI ao arl.37 - Dos Deveres e o

inciso XV ao art.44- Das Atribuições na Lei MuniciPll N" 2..7T de14 de março de

2023,estabelece a estrutura e o Íuncionamento dÓ conselho Tutelar de Poconé

- MT, e dá outras providências, com a seguinte redação:

"Art.37

Inciso xxl - a atua(ão do 'Conselhç 
Tutqlar da" criança e do

Adolescente, em todos os eventoê festivos, de môdo a verificar e identificar a

existência de crianças desacompanhados dos pais ou responsáveis, bem como

vistoriar a venda e consumo de bebidas alcoólicas, cigarros e congêneres a

menores de 18 (dezoito) anos, a fim de que sejam tomadas as providências

legais."

"Ar1.44.

lnciso XV - a atuação do Conselho Tutelar da Criança e do

Adolescente, em todos os eventol festivos, de modo a verifÍcar e identificar a

existência de crianças desacompanhados dos pais ou responsáveis, bem como

vistoriar a venda " "onsrmo 
de bebidas alcoólicas, cigarros e congêneres a

menores de 18 (dezoito) anos, a fim de que sejam tomadas as providências

legais."

Ard.2" Esta Lei entra em vÍgor na data de sua publicação.
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Art. 52 Caberá ao órgão gestor da Assistência Social responsável pela uti-

lização dos recursos do respectivo Fundo Municipal de Assistência Social
o controle e o acompanhamento dos serviços, programas, projetos e be-
nefÍcios socioassistenciais, por meio dos respectivos órgãos de controle,
independentemente de agÕes do órgão repassador dos recursos.

Parágrafo único. Os Entes transferidores poderão requisitar inÍormações
referentes à aplicação dos recursos oriundos do seu Fundo de Assistência
Social, para fins de análise e acompanhamento de sua boa e regular utili-
zaçáo.

Seção I

Do Fundo Municipal de Assistência Social

Art.53 Fica criado o Fundo Municipal deAssistência Social - FMAS, fundo
público de gestão orçamentária, íinanceira e contábil, com objetivo de pro-
porcionar recursos para cofinanciar a gestão, serviços, programas, proje-
tos e benefícios socioassistenciais.

Parágrafo único. A LEI MUNICIPAL N0 1.363 DE'13 JUNHO DE 2OOS,

que cria o Fundo Municipal de Assistência Social, permanece vigente, com
efeitos retroativos desde a data de sua publicação.

.-* Art. 54 Constituirão receitas do Fundo Municipal de Assistência Social -
FMAS:

I - recursos provenientes da transferência dos Fundos Nacional e Estadual
de Assistência Social;

ll - dotaÇões orçamentárias do Município e recursos adjcionais que a Lei
estabelecer no transcorrer de cada exercício;

lll - doações, auxílios, contribuiçôes, subvenções de organizações intêrna-
cionais e nacionais, Governamentajs e não Governamentais;

lV- receitas de aplicações financeiras de recursos do fundo, realizadas na
forma da lei;

V - as parcelas do produto de arrecadação de outras receitas próprias
oriundas de financiamentos das atividades econômicas, de prestação de
serviços e de outras hansferências que o Fundo Municipal de Assistência
Social terá direito a receber porforça da lei e de convênios no setor;

Vl - produtos de convênios Íirmados com outras entjdades flnanciadoras;

Vll - doações em espécie, Íeitas diretamente ao Fundo;

Vlll - outras receitas que venham a ser legalmente instituídas.

§ 1o A dotação orçamentária prevista para o órgão executor da Adminis-
tração Pública Municipal, responsável pela Assistência Social, será auto-
maticamente transferjda para a conta do Fundo Municipal de Assjstência
Social, tão logo sejam realizadas as receitas correspondentes.

§ 20 Os recursos que compõem o Fundo, serão depositados em inslituj-
ções Íinanceiras oficiais, em conta especial sobre a denominação - Fundo
Municipal de Assistência Social - FMAS.

§ 30 As contas recebedoras dos recursos do coflnanciamento federal das
ações socioassistenciais serão abertas pelo Fundo Nacional de Assistên-
cia Social.

Art. 55 O FMAS será gerido pela Secretarla Municipal de Ação Social Em-
prego e Renda, sob orientaÇão e Íiscaltzação do Conselho Municipal de
Assistência Social.

Parágrafo único. O Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social
- FMAS integrará o orçamento da Secretaria Municipal de Cidadania e As-
sistência Social.

Art. 56 Os recLrrsos do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, se-
rão aplicados em:

| - flnanciamento total ou parcial «.le programas, projetos e serviços de as-
sistência social desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Ação Social
Emprego e Renda.
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ll - em parcerias entre poder público e entidades de assistência social para

a execução de serviços, programas e projetos socioasslstencial especÍÍi-

cos;

lll - aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos
necessários ao desenvolvimento das ações socioassislenciais;

lV - construção reÍorma ampliação, aquisição ou locação de imóveis para
prestação de serviços de Assistência Social;

V - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, pla-

nejamento, administração e controle das açôes de Assistência Social;

Vl - pagamento dos benefícios eventuais, conforme o disposto no inciso I

do Art. 15 da Lei Federal no 8.742, de 1993:

Vll - pagamento de proÍissionais que integrarem as equipes de referência,
responsáveis pela organização e oferta daquelas ações, conforme percen-

tual apresentado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome e aprovado pelo Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS.

Art. 57 O repasse de recursos para as entidades e organizações de Assis-
tência Social, devidamente inscritas no CMAS, será efetivado por intermé-
dio do FMAS, de acordo com critérios estabelecidos pelo Conselho Muni-
cipal de Assistência Social, observando o disposlo nesta Lei.

Art. 58 Os relatórios de execução orçamentária e Íinanceira do Fundo Mu-
nicipal de Assistêncla Social serão submetidos à apreciação do CMAS, tri-
mestrâlmente, de forma sintética e, anualmente, de forma analÍtica.

Art. 59 Esta lei entra em vigor na dala de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Poconé/MT, em 26 de fevereiro de 2025.

JONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAES

Prefeito Municipal de Poconé

SETOR DE LICITAÇÕES
TNEX|GTBTLIDADE DE L|C|TAÇÃO N"008/2025 RAT|F|CAçÂO DE

JUSTIFICATIVA

O Prefeito Municipal, Sr. Jonas Eduardo de Queiroz Moraes, tendo em vis-
ta a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Cultura e pelo
parecer da Procuradoria Jurídica do Município, sobre a contratação direta,
com inexigibilidade de licitação, fulcrada no inciso ll, do art.74 da Lei n.

14.133121, da empresa Sucessinho Produções LTDA, inscrita no CNpJ 44.
193.065/0001.76, cujo objeto trata-se de Show artístico do cantor Matheu-
zinho Sucessinho, PARA A COMEMORAÇÃO AO EVENTO DE CARNA_
VAL FOLIA PANTANEIRA NO MUNICIPIO DE POCONE/MT, perfazendo
o valor total da contratação em Rg 75.000,00 (SETENTA E CINCO MIL
REAIS), resolve, RATIFICAR a justificativa apresentada, e ordenar sua pu-
blicação em cumprimento ao disposto no ad.72 do supracitado diploma
legal.

Poconé, 26 de fevereiro de 2025.

Jonas Eduardo de Queiroz Moraes

Prefeito Municipal

PREFEITURA
LEI MUNICIPAL NO 2.323 DE 26 DE FEVEREIRO D82025,.

ACRESCENTA O INCISO XXI AO ART. 37 - DOS DEVERES E O INCISO
xv Ao ART. 44- DAS ATRIBUIçÔES NA LEt MUNtCtpAL No 2.177 DE
14 DE MARçO DÉ 2023, ESTABELECE A ESTRUTUM E O FUNC|O.
NAMENTO DO CONSELHO TUTETÁR DE POCONÉ - MT, E DÁ OU.
TRAS PROVIDÊruCNS,

O Presidente da Câmara Municipal de Poconé, Estado de Mato Grosso,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou a seguinte Lei:
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Art. ío Ficam acrescentados o inciso XXI ao ar1. 37 - Dos Deveres e o in-

ciso XV ao arl.44 - Das Akibuiçoes na Lei Municipal N" 2.17T de 14 de
março de 2023, estabelece a estrutura e o funcionamento do Conselho Tu-
telar de Poconé - MT, e dá outras providências, com a seguinte redação:

"Art. 37....,........

lnciso XXI - a atuagão do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente,
em todos os eventos festivos, de modo a verificar e identificar a existência
de crianças desacompanhados dos pais ou responsáveis, bem como vis-
toriar a venda e consumo de bebidas alcoólicas, cigarros e congêneres a
menores de 1B (dezoito) anos, a fim de que sejam tomadas as providênci-
as legais."

'Ar1. 44.,..,........

lnciso XV - a atuação do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente,
em todos os eventos Íestivos, de modo a veriÍicar e identificar a existência
de crianças desacompanhados dos pais ou responsáveis, bem como vis-
toriar a venda e consumo de bebidas alcoólicas, cigarros e congêneres a
menores de 1B (dezoito) anos, a fim de que sejam tomadas as providênc!
as legais,"

Art.2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Poconé/lVT, em 26 de feverejro de 2025.

JONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAES

Prefeito Municipal de Poconé

PREFEITURA
PORTARTA N" í55/2025

O SENHOR JONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAES, PREFEITO MU-
NICIPAL DE POCONE, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SU.
AS ATRIBUIÇôES LEcAtS,

RESOLVE:
ARTIGO ío - NOMEARo Senhor BRUNO GELLI VlEtRA, portador do RG
no xxxxxx SSP/MT, inscrito no CpF no xxx.xxx.xxx-xx, para exercer o
cargo de DIRETOR VETERINÁRlO, desta preÍeitura Municipat.

ARTIGO 20 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PU BLICADA, REGISTRADA, CU MPRA.SE.

Poconé/MT, 26 de fevereiro de 2025.

JONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAES

Prefeito Municipal de Poconé

PREFEITUftÁ MUÍ{ICíPÁL DE íJSTiTAL í}O A'{Â#iJAIÁ

SETOR DE LICITAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DE CREDENCIAMENTO NO OO3i2O25

AVISO DE RESULTADO DE CREDENCIAMENTO N" OO3/2025

PROCESSO LtC|TATORtO N" OO8/2025

A Comissão de Contratação, constituída pela portaria n' O34|2O2S de 15
de janeiro de 2025, através de seu presrdente, após análise da documen-
tação apresentada julga CREDENCIADA EM ORDEM CRONOLOGTCA:

PEDIATRIA

lc-fruoure bq cn_eger.rôj4qo,ôruÉ1-- - 
I

l0í LMASTER cLtMtcA -ME izt .oos.sozrooor -os 
I

OFTALMOLOGIA

l"üBit^*o::-çÀ§ ::iA:Mor"T.o,-:T:."ií8i*;'" 
I
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NÃO CREDENCIADA: nenhuma. Mais lnÍormações e ata de julgamento

dos documentos de credenciamento em todos os dias úteis, sala da CPL
na Prefeitura Municipal de Pontal do Araguaia, situada a Rua Finlândia s/
n, Bairro Maria Joaquina l, Pontal do Araguaia-MT, no horário: OBh:00min
ás 13h:00min.

Pontal do Araguaia-MT, 26 de fevereiro de 2025.

Claycson Moreira Queiroz

Agente de Contratação

SETOR DE L|CITAçÃO
AVISO DE RESULTADO DE CREDENCIAMENTO NO OO2/2025

AVISO DE RESULTADO DE CREDENCIAMENTO N" OO2/2025

PROCESSO LtCtTATÓRtO No 003/2024

A Comissão de Contratação, constituÍda pela portâria no 03412025, de 15
de janeiro de 2025, através de seu presidente, após análise da documen-
tação apresentada julga CREDENCIADA EM ORDEM CRONOLOGICA:

ENGENHEIRO

NOME DO CREDENCIADO CNPJ
l1 ELETRO GOLD LTDA 58.473.1 80/0001 -0s

EXITO EMPREENDIMENTOS LTDA

-EVE ENGENHARIA LTDA ta Àaa ana

9.!

MIRANTELLI CONSTRUCÃO E CONSULTORIA LTDA 1 9,609.2í 0/000í -00
NOGUEIRA GUIMARAES. APOIO ENGENHARIA LTDT 44.434,612t0001-68
ELITE IMOVEIS LTDA I 5.634.950/000,t.45

07 A B BOENO ENGENHARIA LTDA 39.382.322l0001 -88
08 CONCRETIZA ENGENHARIA LTDA r3.899.705/0001.59

NÃO CREDENCIADA: nenhuma. Mais lnÍormações e ata de julgamento
dos documentos de credenciamento em todos os dias úteis, sala da CpL
na PreÍeitura Municipal de Pontal do Araguaia, situada a Rua Finlândia s/
n, Bairro Maria Joaquina l, Pontal do Araguaia-MT, no horário: 08h:00min
ás 13h:00min.

Pontal do Araguaia-MT, 26 de fevereiro de 2025.

Claycson Moreira Queiroz

Agente de Contratação

sEc. MUN. DE ADMINISTMçÃO E FTNANçAS
PORTARIA NO OgO/GP/2025

PORTARIA N" 090/cP/2025 De 26 de Fevereiro de2025.

"Dispõe sobre a concessão do benefÍcio de Aposentadoria por Tempo de
Contribuição a servidora Sra. Fldelma Campos Vielra,"

O Prefeito do Município de Pontal do Araguaia, Estado de Mato Gros.
so, no uso de suas atrlbulções legais e, conslderando o preênchl_
mento dos pressupostos legals confldos no Arflgo 60, l, ll, lll, lV da
Emenda Constitucional no 41l2OOg c/c o arflgo gO, lnclso I, tt, lll e tV da
Lei Municipal n.o 414 de 20 de outubro de 2005, que sofreu alterações
por meio da Lei Municipal de no. 443 de 06 de novembro de 2006 que
rege a previdêncla munlclpal,

RESOLVE:

Art. 1o, Conceder o benefÍcio de Aposentadorla por Tempo de Contrl-
buição a Servidora Sra. FIDELMA CAMpOS VlElRA, portadora da cédula
de identidade RG n.o 0488645-3 SSP/MT e inscrita no CpF sob o n.o 32S.
619.701-91 , efetiva no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com uma jor-
nada de trabalho de 40 horas semanais, lotada na Câmara Municipal da
Prefeitura de Pontal do Araguaia/MT, devidamente matriculada sob o no
03, contando com 34 (trinta e quatro) anos e 25 (vinte e cinco) dias de tem-
po de conkibuição, com proventos integrais e com direito a paridade, con_
forme processo administrativo do FUNApEM, n,o 2025.04.0000í p, a parlir
de 01 de março de 2025 até posterior deliberação


